
HONG KONG 
 

Documentação Geral 
 

- Conforme Item Documentação Básica necessária para emissão de CZI 
 

Exigências Específicas 
 

a) Atestado de Saúde, conforme modelo AS-1 Geral 
    -Não há exigência de tratamento parasitário. 
  

b) Carteira de Vacinação 
-Todos os animais, independentemente da idade, deverão ser vacinados contra 
cinomose canina, hepatite infecciosa, parvovirose canina (cães) e 
panleucopenia felina, rinotraqueíte infecciosa e calicivirose; 

 

-Os animais com até 6 meses de idade devem apresentar no mínimo duas 
doses das vacinas exigidas. Sendo a última dose com intervalo não inferior a 14 
dias e nem superior a 12 meses da data de chegada do animal em Hong Kong. 
 

c) Comprovante de Microchipagem ou Tatuagem, para fins de rastreabilidade. 
 O certificado do microchip deve atender ao ISO 11784 e ao ISO 11785. 

 
 

Informações Gerais 
 

- O animal será vacinado contra a raiva na chegada e novamente após a liberação 
da quarentena, para animais a partir de 5 meses de idade; 

 

- Solicitar um import permit (autorização de entrada) para o animal junto às 
autoridades sanitárias de Hong Kong e apresentá-lo ao Ministério da Agricultura 
conjuntamente com o restante da documentação; 

 

- Existe a necessidade de quarentena de 4 meses, após a chegada ao destino, 

em Centro de Gerenciamento Animal, aprovado pelo Serviço oficial de Hong Kong; 
 
- É proibida a viagem de animais com menos de 2 meses de idade ou fêmeas 
prenhes com mais de 4 semanas de gestação; 

 
- É proibida a entrada no país de animais das raças e mestiços de Pit Bull Terrier, 
Fila Brasileiro, Japanese Tosa, Dogo Argentino. No caso de raças com 

Acesse aqui 
Modelo do Atestado 
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semelhanças físicas que podem ser confundidas com as acima mencionadas, é 
necessário apresentar o Certificado de Pedigree Original; 

 
- Os animais deverão ser transportados e acondicionados de acordo com os 
regulamentos atuais do IATA; 

 
- A Identificação com microchip é obrigatória. Caso o microchip utilizado não seja 
do tipo utilizado para identificação de cães em Hong Kong, os animais poderão 
receber outro microchip à custa do proprietário ou responsável. 


